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O Diário Oficial do Município de Itararé, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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endereço eletrônico: www.itarare.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
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DECRETO Nº 163, DE 18 DE MARÇO DE 2022 

 

Dispõe, nos termos do Decreto Estadual nº 

66.575, de 17 de março de 2022, sobre a 

dispensa da obrigatoriedade do uso de 

máscaras ou de cobertura facial na Cidade de 

Itararé, e dá outras providências. 

 

 HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito do Município de Itararé, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, 

 CONSIDERANDO as disposições do Decreto Estadual nº 66.575, de 17 de março de 2022, 

 

 D E C R E T A: 

 

 Art. 1º Fica dispensada a obrigatoriedade do uso de máscaras ou cobertura facial na 

Cidade de Itararé, com exceção dos locais destinados à prestação dos serviços de saúde e dos 

meios de transporte, nos termos do disposto no Decreto nº 59.384, de 29 de abril de 2020. 

 Parágrafo único. A obrigatoriedade do uso de máscaras faciais estende-se às respectivas 

áreas de acesso, embarque e desembarque do transporte público. 

 Art. 2º A inobservância ao uso excepcional de máscaras faciais nas hipóteses do artigo 

anterior sujeitará o infrator às sanções previstas nos artigos 110 e seguintes da Lei Estadual nº 

10.083, de 23 de setembro de 1998, no que couber. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em sentido contrário. 

 Prefeitura Municipal de Itararé, em 18 de março de 2022. 

 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 

Prefeito Municipal 
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P R E F E I T U R A D E  I TA R A R É
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo

Rua São Pedro, nº 1.654 – Centro – Itararé/SP

CEP. 18.460-009  -  Fone/Fax: (15) 3531-8130

rheducacao01@itarare.s  p  .gov  

Sessão de Atribuição de classes

A  Secretaria  Municipal  de  Educação  COMUNICA nos  termos

Resolução nº 41, de 11 de Outubro de 2021, que haverá Atribuição ao convocado no Concurso

Público nº 001/2018 apto a ministrar classes para Professor de Educação Básica Infantil (PEBIN),

conforme cronograma abaixo:

Professor de Educação Básica Infantil (PEBIN) - Concurso 001/2018

Local:...........................RUA SÃO PEDRO, Nº 1654 (Sala 16 - SECET)

Dia:...............................23/03/2022 

Horário:.......................08 horas e 30 minutos.

Durante todas as sessões de atribuição realizadas pela Secretaria Municipal de

Educação, serão adotadas medidas preventivas contra a COVID-19, respeitando o distanciamento

entre os presentes.

• Levar caneta azul ou preta e documento de identificação;

Itararé, 18 de Março de 2022.

SANDRA RODRIGUES DE CARVALHO PEREIRA

Diretor Geral de Escolas

  Classificados Concurso 001/2018

Professor de Educação Básica Infantil (PEBIN)
N.º NOME RG Cargo

74. JANAINA PAULA MACHADO 22.825.023-7 PEBIN

Edital nº

023 / 2022
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